
 

 

LEI Nº 644/89 

 

Aprova o Plano Plurianual de Investimentos Para o Triênio de 1990/1992. 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha-MG., aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Plano Plurianual de Investimentos (PPI) do município de Lajinha para o 

triênio 1990/1992, elaborado na forma do artigo 165, ítem I, § 1º da Constituição Federal 

de 05 de outubro de 1988, respectivamente estima, para o período os investimentos em 

NCz$ 93.408.000,00(noventa e treis milhões e quatrocentos e oito  cruzados novos). 

 

Art. 2º - Os recursos destinados ao financiamento dos Projetos, estimados no Plano 

Plurianual de Investimentos, para o triênio 90/92, são contados das Leis Orçamentárias 

anuais, assim distribuídas: 

 

 

Receitas de Capital 

Superávit do Orçamento Corrente 

1990 - NCz$   6.707.000,00 

1991 - NCz$ 13.414.000,00 

1992 - NCz$ 26.828.000,00    NCz$ 46.949.000,00 

 

Operações de Crédito 

1990 - NCz$   840.000,00 

1991 - NCz$ 1.680.000,00 

1992 - NCz$ 3.360.000,00    NCz$  5.880.000,00 

 

Alienação de Bens 

1990 - NCz$    28.000,00 

1991 - NCz$    56.000,00 

1992 - NCz$  112.000,00     NCz$    196.000,00 

 

Transferências de Capital 

1990 - NCz$   5.768.000,00    

1991 - NCz$ 11.536.000,00 

1992 - NCz$ 23.072.000,00           NCz$ 40.376.000,00 

 

 

 



 

 

 

Outras Transferências de Capital 

1990 - NCz$ 1.000,00 

1991 - NCz$ 2.000,00 

1992 - NCz$ 4.000,00     NCz$ 7.000,00 

 

Totais 

1990 - NCz$ 13.344.000,00 

1991 - NCz$ 26.688.000,00 

1992 - NCz$ 53.376.000,00 

  NCz$ 93.408.000,00 

 

Art. 3º - Os projetos discriminados em quadro anexo, cuja realização fica autorizada 

por esta Lei, são programados com base nos recursos considerados disponíveis e serão 

assim distribuídos: 

Exercício de 1990 - NCz$ 13.344.0.00,00 

Exercício de 1991 - NCz$ 26.688.000,00 

Exercício de 1992 - NCz$ 53.376.000,00 

Total    NCz$ 93.408.000,00 

 

Art. 4º - Na elaboração das propostas orçamentárias anuais, serão ajustadas as 

importâncias consignadas aos projetos, podendo ser reformulados, suprimidos ou criados 

novos projetos constantes do anexo desta Lei. 

§ Único - As importâncias referentes aos exercícios de 1991 e 1992, poderão ser 

corrigidas monetariamente, por ocasião da elaboração dos orçamentos anuais 

correspondentes àqueles exercícios. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor em 01 de janeiro de 1990, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

  Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e a execução da presente 

Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela contém. 

 

  Prefeitura Municipal de Lajinha-MG., 17 de novembro de 1989. 

 

    Gerson Araújo da Fonseca 

           Prefeito Municipal 

 

 


